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RECURSO ADMINISTRATIVO

Ao FUNDo MUNtcrpAL DE EDUcAÇÃo oe carulÃ oos caRl.tÁs pRocEsso

ucratóRto N" 2osl2024-Fme-cpt- pRecÃo elErnôNtco No 133/2024lsRp.

INTERESSADO: JRX ENGENHARIA CNPJ: 35.252.094/0001-70 ENDEREçO: Avenida C,

SN, Quadra 't25D, Lote 18, 19 e 25 LTM, Etapa 08, Bairro Cidade Jardim, Parauapebas, PA,

CEP 68.51S.000 REPRESENTANTE LEGAL: Cloves da Silva Neres Junior IDENTÍDADE:

0449931920125 CPF: 01 2.354.122-02.

I. DOS FATOS

resa ora recorrente, devidamente habilitada no certame, vem interpor o

administrativo, com fulcro no artigo 165 da Lei no 14.13312021, em razão de

riais identificados na proposta vencedora, mais especificamente em sua Proposta

Preços Vlll) e na Composição do Custo de Mão de Obra (Anexo Xl).

rme previsto no Edital, todas as propostas apresentadas deveriam obedecer

elecidos, incluindo a correta composição de custos e a observância de todosaos crité

S/A

os encarg ntes sobre a contrataçáo. No entanto, a empresa União Comercial Barão

Empreendimentos, vencedora do certame, apresentou informaçôes

contraditó re os documentos anexados, o que compromete a lisura da licitação e

infringe o p da isonomia e da competiçáo leal.

disso, a jurisprudência confirma que propostas inexequíveis devem ser

desclassifi Tribunal de Contas da Uniáo (TCU) tem consolidado entendimento sobre

a necessid transparência e exequibilidade das propostas apresentadas em licitações.

1412022 - TCU - Plenário, restou estabelecido que a administração pública

valores propostos pelas licitantes são compatíveis com a realidade de

mercado, evitando contratações inviáveis economicamente.
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II. DAS INCONSISTÊNClAS ENCONTRADAS

1 . Divergência nos Custos de Mão de Obra:

o o Anexo Xl apresenta uma planilha detalhada com a composiçâo dos custos de

máo de obra, indicando valores que incluem encargos sociais e benefícios' No

entanto, ao conÍrontarmos esses valores com o Anexo Vlll, verificamos que os

preços unitários indicados na proposta náo refletem os custos reais da mão de

obra informados, indicando uma possível subestimação dos valores.

" De acordo com o Edital, os valores apresentados devem englobar todos os

tributos e encargos obrigatórios, de modo que qualquer divergência pode indicar

uma tentativa de reduzir artiÍicialmente os preços apresentados na fase de

lances.

2. Ausência de Justificaüva para Custos Divergentes:

o O Edital exige que os custos unitários e globais estejam devidamente

justiÍicados, especialmente no que se refere a encargos sociais e tributação.

do, ao analisar a proposta vencedora, percebe-se que alguns valores

significativamente abaixo do esperado, sem uma justificativa adequada.

u

I

proposta apresentada pode indicar inexequibilidade dos valores ofertados, o

que contraria o disposto no art. 59 da Lei no 14.13312021, que estabelece que

stas com valores irrealistas devem ser desclassificadas.

ularidade na Composição do BDI:

ital determina que a composiçáo do Benefício e Despesas lndiretas (BDl)

ser transparente e condizente com a realidade de mercado. No entanto, a

ilha de composição de custo não detalha adequadamente todos os

ntos que compõem o BDl, diÍlcultando a verificação de sua regularidade.

lguns itens, os percentuais aplicados sobre a mão de obra são inferiores

les tradicionalmente adotados para esse tipo de serviço, o que pode

ntar uma prática irregular.

rdâo no 3.45212021 - TCU - Plenário, foi reaÍirmado que a omissão de

ações na composição de preços pode levar à desclassificaçáo da
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III. OA RELEVÂNCN DO PR|NCíPIO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA

IV. DO PEDIDO

Diante das irregularidades apontadas, requer-se:

1. A análise minuciosa dos documentos anexados pela empresa vencedora,

especialmente no que se refere à adequação dos valores indicados no Anexo Vlll

(Proposta de Preços) com aqueles apresenlados no Anexo Xl (Composição do Custo

deM Obra);

iÍicação da empresa União Comercial Barão S/A Locação e

dimentos, caso seja constatada a inexequ ibilidade dos preços apresentados;

reavalia o da proposta da empresa ora recorÍente, garantindo a observaçâo dos

flncl a isonomia e da competição justa no certame;

4.4 o do certame ou a convocatória da segunda colocada para assinar o

con so seja constatada a irregularidade na proposta vencedora.

V. DOS FU ENTOS LEGAIS

O presente fundamenta-se nos seguintes dispositivos legais:

: Princípio da isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

, § 30: Desclassificaçáo de propostas inexequíveis.

165: Possibilidade de interposição de recurso administrativo em processos

nos.

O princípio da proposta mais vantajosa, previsto no artigo 50 da Lei no '14|13312021, assegura

que a administração pública deve garantir a contrataçáo da proposta mais adequada sob os

aspectos de custo e eficiência. No caso presente, a inexequibilidade da proposta vencedora

compromete esse princípio, prejudicando não apenas a administraçáo contratante, mas

também os demais concorrentes que apresentaram propostas condizentes com a realidade

de mercado.

2.
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Jurisprudência relevante:

o Acórdão no 1.214t2022 - TCU - Plenário: Necessidade de verificação da

exequibilidade das propostas.

o Acórdáo no 3.45212021- TCU - Plenário: DesclassiÍicação de propostas que náo

apresentem composiçóes de preços adequadas.

VI. DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

Dada a gravidade dos fatos apresentados, solicita-se, com base no artigo 165, § 2" da Lei

14.'13312021, a suspensão do certame até a decisão final sobre o presente recurso, a fim de

evitar a assinatura de um contrato potencialmente irregular.

Nestes termos, pede deferimento.

Motúo: paÍtes assinãdàs de§te
documento

Datô: fevereiro de 2025 20; 19:07

E SERV|ÇOS LTDA

a Silva Neres Junior

ministrativo Financeiro

(94) s9142

Adord
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A Ilustríssima Agente de contratação de Licitação da prefeirura Municipal De canaã dos carajrás-pa

PROCESSO LICITATÓRIO NO 205/2024-FME-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO NO,Í 33/2024ISRP

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em
locações de módulos habitacionais termoacústicos para atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajrís, Estado do Pará.

A. Hexaeng Terraplanagem e Locações LTDA. Inscrita no CNPJ: 07.446.29810001-07, situada na Rua Luiz
Monteiro No 438, Bairro: Jose Maciel Belo Jardim/PE, E-mail: adm@hexaloc.com.br, neste alo representado por
seu Responsável Legal o Sr. ROGEBJO D S SANTOS, CPF: 606.173.06249. Vem Respeitosamente lnterpor:

RECI]RSO CONTRAA HABILITAÇAO DE OUTREM

Contra a Habilitação da Empresa UMAO COMERCIAL BARAO S/A LOCACAO E EMPREENDIMENTOS,
inscrita no C}{PJ: 24.013.27810008-38, pelas causas e motivos que seÍão demonstrados nesta peça recursal.

DATEMPESTIVIDADE

Inicialmente, cabe destacar, que nos termos do § 4", do aÍ.165, I, daLei n' 14.13312021, cabe recurso
administrativo no prazo de 3 (três) dias e em igual prazo os demais licitantes tem para apresentar suas

contÍaÍrazões.

DAS RAZÓES DO RECURSO
A decisão da Agente de Contratação em aceirar a Proposra da Licitante UNIAO COMERCIAL BARAO S/A
LOCACAO E EMPREENDIMENTOS merece ser reformada, pois não há normativo legal que faça manter a
decisão ora proferida.

DIANTE DO EXPOSTO PEÇO QUE ENCÁMTNHE TODO PROCESSO
AO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA E AO TRIBUNAL DE CONTAS
E A POLICIA FEDERAL, E AO DECA DEPATAMENTO DE ANALIZER EM
FORMAÇAO DE CARTER EM LICITAÇOES PARA VERIFICAÇAO DE LEGALIDADE

DATEMPESTTVIDADE

Inicialmente, cabe destacar, que nos termos do § 4", do aÍt.165, I, daLei n' 14.13312021, cabe recurso administraúvo
no prazo de 3 (três) dias e em igual prazo os demais licitantês tem para apresentaÍ suas contraÍrazões.

DAS RAZÔES DO RECURSO

A decisão da Agente de contratação em aceitar a Proposta da Licitante UNIAo CoMERCIAL BARAO S/A
LOCACAO E EMPREENDIMENTOS merece ser reformad4 pois não há normativo legal que faça manter a decisão
ora proferida.

A Licitante em sua hoposta Apresentou uma composição de BDI incompatível com o Edital e não segue as

recomendações do "Acórdão 262212013- TCU", fato este que por si só a toma inabilitada.

HEXÂEÍIG TIRn^pL^I{AGEM E IOCÂCOIS IIDA - EPP - (,{Pl (MFl Í{r O7,{46.298/m1-07, END€REçO: RUA tUlZ MONTEIRO SEI{HORINHO LOT Vl CÂRDEAL

Nr43& BAIRRO: JOSE MACIEL - BELO TARDIM/PE. CEP:55.151-65 FONE: (41)98888-9559 (94) 9&1039624- E-mail: adín@hexaloc.com.br,

wx,w.hexaloc.com.bí
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Conforme abaixo os ciículos do BDI apresentado não estão coretos, confoÍÍne demostra planilha abaixo;
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Contudo, ao compor sua proposta, a licitante promoveu uma redução significativa no valor oferecido e,
para viabilizar essa redução, excluiu da composição do BDI o lmposto Sobre Serviços (lSS), tributo de
competência municipal, incidente sobre a execução de serviços.

A exclusão desse tributo configura uma inadequação na estruturação da proposta, uma vez que o ISS
representa um custo tribuúrio obrigatório e de impacto relevante na formação dos preços. Sua exclusão
compromete a exequibilidade da proposta e pode acarretar distorções no equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, podendo o mesmo não ser executado acarretando Prejuízo a Administração Pública.

Conforme abaixo a segue cálculo correto do seu BDl, com as formulas devidas exigidos no edital.

HEXAI G IERRÂPIÂI{AGEM E IOCÂCOIs LIDA - EPP - CÍ{P, (MFl Í{. O7]a46.298/0O01-OZ ENDERÉçO: RUA LUlZ MONTÊ|RO SENHORINHO LOÍ Vl CARDEAL

Ne 438, BARRO:JOSE MACIEL- BEIO JARDIM/PE. CEP:55.151{25 FONE: (411 98888-9559 (94) 98$3962+ Eíail: adm@heraloc.com.br,
www.heràloc.com.br
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DEMONSTRATÍVO DA TAXA DE BDr (LDr) PARAAAUTSTçÃO
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Qn.dro í! Raruíro do3 c1r3tg3 indiretos cahúlado! conr r.t@ dlt
rcrpÊcliv:r lãrtt sobre o Cllrto direto - Parte A

Item OBRÂ MÂT. E M.

ctÀ
ADC

Quadro â Derpc''3 Íinânceira3 e ro3 icada. lobre o cullo direlo -
ttem

Qoadro 3: De la3 com rantia riscog e eventuai3 lobre o cúlto direto - Paíe C

ttem
ctc
REV

Ouadro + Ío a sobre o cüBto direto - Paíe D

Item
crD
BI,IF

Quadro 5: Rerumo do! c{atos indirctoa calcnldo! coÍn ! splicrÉo da! reapec'tivr! trrs! robre o
yrlor tstnrrda on y.lor d. llot FlrÉl - P!Íte E

Item

CPRB

DFI

DFI

DFI

COFINS

crd

PIS

Oe!crição 96 CD

aí 3,,1í)CUSTO INOIRETO - Pane a
al.1 3,450AdÍÍ.lÉfaÇão cenbal

.Á cD O8RÂ (MAT. E M.O)Dcscrição
1J3OCUSÍO ltlOlRfTO - Parte B b

OespÊsas fnanceirag b1 0,850

Oespcaas segu1o3 e garantÉs b2 0.,lao

t)êscriÇão %co oBRA (MAT. E M.O)
CUSTO IIDIRETO - P6ne C d 0,E50

RiBcrs e evertuEÉ 0,8s0

aco oERA (MAT. r M.O)Dcscrição
d 5,1í 0CUSTO ltlDlRETO - Parte D

d2 5,110Lucro

D..criÉo !íPV OBRA {MAT. E M,O)
CT STO ltlDlRETO - P6rte E d 9,25
hposts Sob.e SêrY(o d.1 0,000

ConlribuiÇão Finlnceirs e Socisl d.4 7,600
PÍoorama de htegrEÇâo Social d.5 1,650

Trüutos (Co.ttürdção Previrênclirà - 0!6 ou a,5%,

coníoÍnE Lá 12.8it4J2013 - OesooeraÉo)
d.9

BDM { [1*À/100[1*8I100[1{/100X1+DI00) / (í - E/1001] - í} x

tA Íófiüh a&ta{ta pêh Glrpí"sa prra üilorb & gDt sêguc rccoíÉírdaÉca íh Acorúâo 2622í20í } TCU

laC =_u,rarcprescotativa dEs d€s06as dc r8teS dr AdÍiristr!Éo Cãlrrl- H!3 dc 3 E 5,5X.
S + G .§xr .êpícsêntltivr de ScgüÍG + êlrsnfãs - mÉ de 0,8 até '1,0 .

R = tr! íEpíÉêotrtivs dc Ri'co3 - Hca dc 0,97 ,tê I ,27.r.
:DF = taxa rcgíÊs€írtatiyr dss Oesp€sas Fnrncsir3- mca de 0,5§ !lé í,3$,6.
I LB = bxa .cgÍÊsenhlivr do LucÍo - mÉ de 6,16 até 8,$X.
t{P = trxa Gp.Escnblivr da acirêncà dê hposto§.
liP,= ES-+ PG+COF S +CP§RB. 2,5*+ 0,65* + 3,{X}* +,t,5* = 10,65%

CpSRB . Cont àüçio PÍer.ircncüÍà sobrÊ ! Rêrd. Bnnr - bi 12.84,L2013 - psÍa obra3 com crdEstro CEI - t{SS
r p..ü dG 20fl012013. AuEnto . prÍli dc Jmei! de 2015 coílfomE Lei 13.16112015.

Da âpresentação da proposta de preços, cujo o quantitativo dos funcionários, est io sendo somente de 95olo

do seu tempo não abrangendo 100%. Sendo assim o mesmo está calculado com 0,5oÁ a memos no mês.

HEXAEÍ{G ÍERRAPIAI{AGEM E IOCÂçOES LIDA - EPP - CÍ{PJ {MF) Xr 0r.146.298/0001-02 ÊNDEREçO: RUA LUIZ MONT€|RO SENHORINHO LOT Vl CÁRDEÂL

Ne438, BÂIRRO:.,OSE MÂOEL- BELOJARDIM/PE. CEP:55.151-65 FONE: 141) 98888-9559 (94)98403962+ E-màil: êdm@hexãloc.com.br,

www.hexaloc-com.bí



PROCE§O LrClÍArÓRp Ne 205/2024-fMEtpL
PREGÃO ETETRÔNICO N! 133/2O2itl5RP

a§Exo x

A êmpresa em sua proposta de preços, coloca preços inexêquíveis nos preços de Diária de Veiculo Leve, no valor
de RS 4,66, sendo que no máximo permitido para o orçamento e desconto de 50% e caminhão 4x2, no valor de

11,11, sendo que no máximo permiüdo para o orçamento e desconto de 50%

A empresa êm sua proposta de preços, apresenta valor irrisório para Registro de ART no CREA. O almoço mesmo
sendo fornecido por cozinha própria, não sai a RS 5,92.

A empresa em sua composição de preços, não coloca os valores de café e Almoço, deixando os itens de EPI'S, sem

valores de preços unitários, ficando impossível a conÍerencia da exequibilidade, colocando apenas um valor genérico
para o item.

HEXACa{G rEnMpr.ar{AGEM E |,OCÁCOCS LIOA - Epp - CÍrrpj (MÍ} Nr 0rr{46.298/m1-Oz €ND€R€çO: RUA LUrz MONTETRO S€NHORTNHO LOT Vr CARDEAT-

Nq438, gÀRRO:JOSE MACIEL - BELO TAROIM/PE. CÉPr55.151{25 FONE: (41} 9888&9559 (94198403962+ E-mail: ãdm@hexâloc-com.br.

www-hexâloa.com.bt

FGnêcirneúoa d6ÍnóddortÍEH:

À úo DEo8RA lcoilFoRf{EcoxpostçÀo mqrsToDEH^oDEota }

FUNÇÂO UN IDIDÉ c srour{fÁmo Qfo. iu3ÍoT^L
Montaclor de Esúúuíes Metalica§ hoÍnem/mês R$ 3,00 0,95 R3 31,35

25.16R§ 0,95 R3 23.90Àiudántê de Hontâgem hoÍhem,lÍn ês

Eletsicista htrnem,|mês Ri 3E,üt 0,95

Lídêí deHontaEem hoíhenvmês Rt ír,37 0,95 R, i17,85

EnÍenheiro Preposto hoínem,|més Rrt 1$,'§ 0,95 R3 !rzs,
SUBÍOTAI.Â.

-

lr3 2s2,rs

DESCRTÇiO UNIDAOE cusTo ur{lTÁruo olo. SUBTOTAL

TÍans@ne Veícuto LelE (DIÁRU) daáÍia R3 13().m 0,04 RS {.66
Desbcame nto Ve íc uto Lew km R$ 0,68 6 3,76RS

Ârea §mp{es- ProD.io- CÂHINHAO 4X2 HUNCl( 165m diária R3 619.52 0.02 11,11RS

oEscsrÇio UN'DADE QÍD. suBToÍÂt
AUmentaÇáoAlÍnoço homem/dia Rl 30,00 0,197 R3 5.92
ÊmissàodeAÂT Unidade Rt 271.17 0,001 0,17RS

HotilizaÇào ê desmobiüzacào íÍxidubs Viagem Rl 181,86 2,000 Rt rxi,73

8- EQUtPAItEt{tOS:
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CTNGO: Montado, de Estruturar Hetaticas

SUB. DtsCAHI!{AÇAO

3.1 AUXErÍAÇÂO unid/mêr 1 Rlt 7ê),60 Rl 769.60

CAFÉ

Ar-MOÇO

JANTAR

I3.2 INÁTSPORTE unid/mé5 Rrt 215,00 Rl$ 215.00
ALUGUELDECÂRRO

3.3 UN IFOR'.'E unid/mês 1 R:l t:8.17 Rt tâ,17

3.'l AsstsrEl{crÀ r{ÉDrc^./SEGURo unid,/mês 1 R3 2m,86 R$ 200.86

UNIMED

3.5 EPT§ unid/mês 1 Rt 7,É,77 Rl tã,r1
CâPÂCEIE. IIIDIC,AR UOA úIL
8OTÁ. INOICÁR VIDÂ UÍIL
PÃOTETOB ÀURIct,LAR. INOICAR VIDA UTIL

ócurG DE PBorEÇÁo . NucÁR voA úr[
MÁSCANA D€ PÓ. DESCAFIÁVEL

SEGUBO ACIDENTE PES§OÀL

DISCRIMINAN OÍPO. VALOR EA VIDATML

POTJSADA

II--

-I-I

-

I

-
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DO PEDIDOS

Diante das inconsistências e descumprimentos identificados, requer-se a desclassificação da empresa

UNIAO COMERCIAL BARAO S/A LOCACAO E EMPREENDIMENTOS do certame licitatório, uma vez que

sua proposta não atende aos requisitos estabelecidos no edital. As inegularidades constatadas

comprometem a exequibilidade contratual e violam os princípios da legalidade, isonomia e

competitividade, tomando sua manutenção no processo incompatível com a conformidade exigida pela
legislação vigente.

Belo Jardim/PE, 't 3 de dezembÍo de 2025Ài.d. d.tiD d,b'
*trM.úFf,u[^ po,ffi

HEXAENG TERRAPLANAGEM E IOCAÇÕES LTDA - EPP

CN P.l: 07.446.298/0001-07
ROGERIO DA SILVA SANTOS

CPF: 606.173-062-49
socto ADM

HEXAENG TERRÁPIAÍ{AGEM E IOCAçOES IIDA - EPP - Cr{P, íMFl l{. 07r+15.298lqxn.0r, ENDEREçO: RUÂ LUIZ MONTEIRO SENHORINHO LOT Vl CÁRDEAI

Nr 438, BAIRRO: JOSE MACIEL - BELO JARDIM/PE. CEP: 55.151-625 FONE: (41) 98888-9559 (94) 98/to39624- E-mail: adm@he)(ãloc-com bí
www.hexaloc.com.br,
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Ll LAFAETE
!ocÀçÔEs
erÍlwesado ?rãe

À ttusrRtsstnlla AGENTE or commmçÃo DE ucrrAçÃo DA pREFETTuRA DE cANAÃ Dos
caRalÁs - pl

cotutRlRRazões Aos REcuRsos oE HEXAENG TERRApTANAGEM
Recorrentê) e JRX ENGENHARIA (2! Recorrente)

E tocAçóES rrDA (1e

Processo Licitatório: 205/2024 - FME - CPL

Empresa: uNrÃo COMERcTAt BARÂo s7a loceçÃo r TUpREENDtMENTos cNp, 24.013.278looo8-38

l.lntrodução

A presente defesâ tem por objetivo refutar as alegações apresentadas pela empresa Hexaeng Terraplanagêm

e Locações Ltda e JRX Engenharia em seus recursos administrativos, demonstrando a conformidade da

proposta da emprêsa União Comercial Barão S/A Loceúâiittrift€iliiiültos com as exigências do edital e

;:;,:'ffi;,::§ssobreLocações -fffi
Segundo alegado pelas Recorrentes, em especial a 1a Recorrente, a exclusão do ISS representou impacto

relevante na formação dos preços, contudo, restará demonstrado que para este caso não há incidência de lss.

De acordo com os esclarecimentos fornecidos pelo cliente FUNDO MUNtCIPAI oe CaneÃ oOS CARAJÁs, será

emitida apenas a nota fiscal de locação. Sendo assim, não haverá incidência de lSS, uma vez que q!9-991i!

emitida nota Íiscal de serviço. Em anêxo a estas contrarrazões a íntegra dos esclarecimentos feitos neste

processo licitatório. Vejamos:

Questionamento:

7 G.rür. ê.dr!ü - iri êrô p.b ó.gao . ãra.ao ó. ôE ,Et- ll.ó Fr F9.íi.n5. cú.íúo hox!í r.rúç6 il
íüüGn. tnffi(5.íní#6. río qlra.. noõ ê aaívtoa gGrm türr.ç& dcírrcada a qu.!t(b Ú ãlarilo d,a rioL rhic. algulia
,n9oô. d. ..rrÍ6 Eto haúd6 í! p.oú/t, 96Íúdo ifiqrb rE orrb. .b oõinb- turtrr tfr5ém qd o cíPJ ..d ru.rd.at d 9do

RêsDosta:

7 - xao.-t .c.-. rri-&, oc cic rurr tl*. r nol a6íao s .tlúrb !|tl ays óo Frtiro l.lrrci.r rt Eir..ç&ó. C..ra d6
Crifô - PÁ, De.irlác. ô irLib Coaco, rt vE 

'l.írE 
h.Íto m ctlPgF 26.559.3l:ytn0t{).

Ainda sobre esse tema, a súmula vinculante ne 31 do Superior Tribunal Federal é expressa em dizer "é

inconstitucional o incidência de imposto sobre serviços de quolquer notureza - ISS sobre ooeracões de lococão

de bens móveis",
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Dessa forma não resta dúvidas que o lSS, neste caso, não deveria fazer parte da comoosicão do BDl. portanto, a

inclusão de imposto não devido encareceu indevidamente proposta de outros licitantes, o que não foi o caso da

União Comercial Barão S/A Locações e Empreendimentos.
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3, Conformidade do BDI com o Edital:

A 1Ê Recorrente alega que houve inadequação na composição do BDl. No entanto, conforme previsto no

edital, especificamente no Anexo X, a fórmula aplicada pela empresa da União Comercial Barão S/A Locação

e Empreendimentos está em total conformidade com as diretrizes estipuladas. Segue exemplificação prática

da fórmula aplicada em comparativo com o que está no edital:

. Fórmula Aplicada pela Recorrida:

-l

]:::::::Ert.
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Dessa forma, fica evidenciado que não apenas o cálculo BDI da RecorÍida está absolutamente correto. em

consonância com o anexo X do edital, como trás luz ao erro de cálculo realizado pela 13 Recorrente, uma vez

que a fórmula utilizada dÍvêrge com a indicada no edital.

3. corÍeta EstrutuÍação das Composições de Custo

As Recorrentes contestâm a estruturação das composições unitárias de preço, alegando que os quantitativos

informados não abrangêm o período completo do contrato. No entanto, é importante destacar que:

. As quantidades apresentadas referem-se à montagem de um único módulo habitacional (valor

unitário).
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. Como â emissão da nota fiscal será exclusivâmente para locação, os custos de serviços, veículos,

deslocamento, alimentação, ART e demais despesas foram rateados proporcionalmente ao período

contratual de 12 meses.

. Os cálculos seguiram as bases de composição estabelecidas no Anexo Xl do edital, que define a

metodologia correta para atribuir custos unitários horários à mão de obra e equipamentos.

Especificamente, os cálculos apresentados pela empresa seguem a seguinte lógica:

. Veículo leve: custo unitário diário de nS 13O,OO, com incidência proporcional de 0,04, resultando em

RS 4,66 por módulo.

. caminhão Munck: custo unitário diário de RS 619,52, com incidência proporcional de 0,02, resultando

em RS 11,11 por módulo.

. Alimentação: custo unitário de RS 30,00, com incidência de 0,192 resultando em RS 5,92 por módulo.

. ART: custo unitário de RS 271,41, com incidência de 0,001, resultando em RS 0,17 por módulo.

Esses valores foram devidamente embasados na composição dos custos de mão de obra e equipamentos,

sendo absolutamente compatíveis com a mêtodologiâ exigida no edital.

Não cabe aqui a Recorrida expor suas estratégias e seus prêços, contudo é importante rêssaltar que outros

fatores contribuíram para os preços da Recorrente, como possuir filial em Parauapebas-PA que fatalmente

diminuem o valor final da proposta e também êxpertise neste tipo de atendimento, sendo que a Recorrida

tem em seu portifólio extensa listas de atendimentos a órgãos públicos, sendo inclusive vencedora do

processo licitatório ne 280/2O23{FME-CP|, pregão eletrônico ns 1472023-SRP.

4. Adequação dos Custos de Alimentação, EPI e Demais lnsumos

A empresa recorrente também questiona a inclusão de custos como café da manhã, almoço e EPls na

composição do custo da mão de obra. Contudo, conforme previsto no edital, tais valores foram

apresentâdos com base êm uma estÍuturâ mensal, que postêriormente foi utilizada para definir o custo

horário da mão de obra.

Portanto, não há qualquer irregularidade na metodologia aplicada, que respeita os prlncípios da

economicidade e viabilidade contratual, garantindo a correta remuneração dos insumos e serviços envolvidos

na execução do objeto licitado.

5. Das razõês apresentedas pela 2l Recorrente (JRX Engenharia):

Em que pese os pontos anteriores, de 1 a 4, no entendimento da Recorrida, já abrangem todos os argumentos

(lll t ool zt 48 | lafaetêtocacao.com.br
Av. Raja Gabágtia,615 - Cidade Jardim I Beto Horizonte - MG6G)O @tàfaetelo<acao
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Diante das irÍegularidãdes epontadas, requet-se:

í- A aúlisê minuci(Éa dG d6jmertG . ene)€dos pela emprêsa Yencedoía,

espdalÍnêntê no que sê ÍefeÍe à âdêqueçáo dos valores indicados no Anexo Vlll

(PÍoposta de PreçG) com equdês apíesentados no Anexo xl (Coínpciçào & Custo

,.;m:::k dâ empÍese untlo comerdar Barão s/A Locação s

-.6f,knorrarúos, cão sêts coíBtatada a hexequÊitidadê dos pÍeços aprcsentados:

fr!ff".o,o*o 6a pmpou,e o" ".*", * re@íyen., gaÍenünoo a ooseÍvaÉo oo§

7 mnctsGúa isonornia e de compeüçào lusta m ceítame:

4. A ,t6ilção do carlame ou e convocatórlâ da segunda colocâde par-â assinar o

"-, * 
".i" 

*mbteda a iÍrcgúhridadê na pÍopcta vencedot"a.

Assim, requer-se o indeferimento do recurso interposto pela empresa Hexaeng Terraplanagem e Locações

Ltda. e pela JRX Engeharia, mantendo-se a classificação da União Comercial Barão 5/A Locação e

Empreendimentos no certame.

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2025. oodffibi.indoój,t mnê

qouh'rffiffi"ffi".,-
- .r.rnq".- rrnpr://Erdr.i!r.ad.h.

Natália Rosa Pinheiro
coordenadora dê Licitações Públicas
União Comerrial Barão S/A LocaÉo e Empreendimentos

(31) 4007 244s I lafaetetocacao.com.br
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trazidos tanto pela 1! quanto pela 2! Recorrentes, faz-se necessário abertura desse tópico pâra negativa geral

dos pontos trazidos pela 2e Recorrente.

Acontece que, do ponto de vista técnico, as aleqacões são qenéricas e as supostas inconsistências citadas não

foram aDresentadas de forma clara oue pêrmita a sua análise técnica. Trata-se de vagas insinuações sem

indicar diretamente os pontos que teriam gerado as supostas inconsistências.

Em outras palavras, como se verificâ na parte final do recurso administrativo aprêsentado pela 2a recorrente,

trata-se basicamênte de pedido de revísão da documentação e/ou uma reconsideração, previsão esta quê

inexiste no ordenamento jurídico e vai de encontro com o princípio da eficiência administrativa.

rv. oo PEDIDo

;.,,:::;,,-",* :i{:M;" ::_::;,,,,,.
vinculante ne 31 do STF;

. A estruturação das composições unitárias de preço está corrêta, levando em consideraÉo o peíodo

contratual de 12 meses;

. Todos os custos envolvidos na proposta íoram devidamente demonstrados e compatibilizados com os

critérios estabelêcidos no êdital.



ANEXO I - Documento de Representação Natália Rosa Pinheiro.

ANEXO ll - Lista de esclarecimenlos e resposta da PreÍeitura dê Canaã dos Catajás.
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Docusign Envelope lD: AgF2 1 2DG5i C5-4684-A2Z!AEF925F64BBO

fl lnrnere
PROCURACÃ

urrAo coMERcnL elúo s/l r.oclçÃo E EMpREENDTMENTos e todas as suas

filiais, sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o no 24.013.27810008-

38, estabelecida na Rod PA 160, S/N KM 7.7 Bairro Expansão Urbana Área Rural na Cidade

Parauapebas/PA, CEP: 68.515-000, neste ato representada pelo sócio Sr ALBERTO

mtfôXfO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPFIMF sob o no 808.634.506-87,

portador dacarteira de identidade no M.4.644.245 SSP/MG, residente na Rua Professor

Tavares Paes, no427 Baiffo )ardim América - CEP 30,42L-47 3 - Belo Horizonte/MG, nomeia

e constitui comosua procuradora a Sra. NATALIA ROSA PINHEIRO, brasileira, ,

Coordenadora Comercial, inscrita no CPF sob o no 085.283.426-89, Carteira de

Identidade no MG 15.311-797 SSP/MG, com endereço comercaal à Avenida Raja

Gabaglia, no 615, Bairro Cidade lardim - CEP 30380-103 - Belo Horizonte/Mc, a

quem confere plenos poderes para, ISOLADAMENTE, representar o outorgante para

praticar os atos necessários em licitações privadas e públicas perante os órgãos

públicos federais, estaduais, municipais, fundações e sistema s usando dos recursos

legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda poderes para realizar

cadastramentos, prestar êsclarecimentos, impugnações, formular e assinar

propostas, formular ofertas e lances de preços para participação em processos de

licitação na sessão publica respectiva, assinar atas, propostas e declarações, visar

documentos, receber intimações e notificações e manifestar a intenção de interpor ou

desistir de recursos, retirar e assinar empenhos, bem como para praticar os demais

atos pertinentes aos certãmes licitatórios, sempre com observância do princípio da

boa fé, e o fiel desempenho deste mandato.

O presentê instrumento terá validade até 31 de janeiro de 2026.

Belo Horizonte/Mc 17 de janeiro de 2025.

o

UNIAO BA s/A
rocAçÃo E

EUPREENDIMETTOS. CI{P, nO

24.013.278l0008-38

íth
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PEDIDOS DE ESCLAREC!MENTO
Prefeitura Municipal dê Canaã dos Carajás
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ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Encenado o prazo de apresentação de recurso administrativo e conkanazões, a Equipe

de Pregão procedeu a análise dos termos dos Recursos Administrativos apresentados pelas

IiCitANtES HEXAENG TERRAPLANAGEM E LOCAçÔES LTDA C JRX ENGENHARIA, bCM COMO

Contranazões apresentadas pela licitante UNIÃO COMERCIAL BARAO S/A LOCAçÃO E

EMPREENDIMENTOS.

Relata-se que as peças foram apresentadas por meio do sistema porlal de compras

públicas, dentro do prazo estipulado, sendo percebida a plena tempestividade das mesmas.

É o relatório necessário!

1 - DOS FATOS NARRADOS PELA RECORRENTE HEXAENG TERRAPLANAGEM E

LOCACOES LTDA.

A licitante, ora reconente, insurge em face da classiÍicaçáo da proposta da licitante UNÁO

COMERCIAL BARAO S/A LOCAçÃO E EMPREENDIMENTOS, argumentando, em apertada

sintese, que a proposta apresentada possuiria composição de BDI incompativel com o Edital.

Aponla ainda que a proposta não consideraria o imposto sobre serviços (lSS), o que, em

sua tese, seria um custo tributário obrigatório à licitante, e sua exclusão comprometeria a

exequibilidade da proposta.

-lde5-

PROCESSO LICITATÔRIO NO 205/2O24.FME.CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 133/2024/SRP

Objeto: Regisho de Preços para futura e eventual

contrataçáo de empresa especializada em

locaçoes de módulos habitacionais

termoacústicos para atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de

Educação de Canaá dos Carajás, Estado do Pará.
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Por Íim, questiona os meÍicientes utilizados na proposta, que, a seu ver, não

compreenderiam a integralidade dos itens que a compõem, vindo a apresentar, em sua tese,

valores inexequíveis junto aos itens "diária de veiculo leve", "ART'e "almoço'.

Pautada em tal argumento, solicita a desclassificação da proposta reconida.

Esteéobreverelatol

2 - DOS FATOS NARRADOS PELA RECORRENTE JRX ENGENHARIA.

A licitante, ora reconente, insurge em face da classiÍicaçáo da proposta da licitante UNIÀO

CoMERCIAL BARAO S/A LOCAçÃO E EMPREENDIMENTOS, sob os genéricos argumentos de

que os preços unitáíos indicados na proposta náo refletiriam os custos reais de mão de obra,

indicando uma possível inexequibilidade da proposta.

Paulada em tal argumento, solicita a desclassiÍicação da proposta reconida.

Esleêobreverelato!

3 - DOS FATOS NARRADOS PELA CONTRARRAZOANTE NG PAISAGISMO LTDA.

A reconida, ora contraÍTazoante, impugna as razôes recursais apresentadas em seu

desfavor, argumentando, em apertada síntese, que as acusações em Íace de supostos vícios em

sua proposta seriam genéricas, e que não haveria qualquer inegularidade nas mesmas, que se

encontrariam nos termos exigidos pelo Edital

Ademais, sustenta que, nos termos da súmula vinculante 31 do STF, os serviços de locação

de bem móveis náo seriam tributados por meio de ISS.

Pautada nos argumentos supra, solicita o indeferimento das razões recursais apresentadas

em seu desfavor.

Esteéobreverelatol

4- DO MÉRlTo.

Prima Íacie, insta salientar que por meio da sumula vinculante n0 31 do Supremo Tribunal

Federal, restou positivado o entendimento da inconstitucionalidade da incidência de ISS sobre

operaçoes de locações de bens móveis, senão vejamos:

Súmula vinculante 31

Enunciado

.2de5-
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É inconstitucional a incidência do lmposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza - ISS sobre operações de locaçâo de bens

móveis.

Também cumpre o relato de que restou positivado o entendimento de que seria autorizado

pelo Orgão Público, para Íins de medição e pagamento, a emissão de nota Íiscal única.

Logo, não se vislumbra procedência no argumento de que a proposta apresentada pela

licitante estaria eivada de vício ao não considerar o lmposto Sobre Serviço (lSS), vez que, conforme

anazoado alhures, tal imposto não incide sobre o serviço objeto do presente cerlame, restando,

poÍtanto, a composição do BDl, nos termos regidos pela legislação vigente, bem como dispondo de

todas as informaçoes exigidas pelo Edital.

Seguindo a análise, também demonstra-se completamenle genérico argumento de que a

planilha de composição de custos mnsideraria valores inexequíveis, não restando apresentado

pelas reconentes qualquer fundamento ou demonstração de vicio, ou quais seriam os preços

conetos praticados no mercado, reslando prejudicada a análise, em razão da falta de

fundamentação ou elaboração da tese.

Não obstante, conforme anuoado pela reconida em sede de contranazões, a mesma

esclarece que os valores mnsiderados em sua proposta, em especial junto aos quantitativos dos

itens que compoe os preços das despesas inerentes à instalaçáo dos módulos teria sido rateada em

12 meses (tempo previsto para mntratação), restando da seguinte forma:

. vêÍculo lê!rê: custo unitário diáíio de RS 130,00, com incidência proporcional de 0,04, resultando em

RS 4,66 por módulo.

. Camlnhto Munck: cuío unitáriodiáÍio de RS 619,52, com incidência proporcionalde 0,02, resultando

êm RS 11,11 por módulo.

. AllÍnÉntação: custo unitário de RS 30,00, com incldêncle dê 0,197, resultando em RS 5,92 por módulo.

. ÂRT: custo unitáíio de RS 271,41, com incidênch de 0,001, resultando em RS 0,17 por módulo.

Considerando que, dentre os principais objetivos do processo licitatório, anolados no

artigo 11 da Lei 14.133121, encontra-se assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, e considerando ainda o amplo desconto

ofertado pela reconida, acompanhados da comprovação da habilitação exigida, assim como da

prova minima de que é possível executá-los, não se vislumbra fundamento legal que subsidie a

reieição da proposta apresentada.

-3de5-



ar

ESTADo Do PARA

Pnererrum MunrcrpAL DE CANAÃ Dos CARAJÁS

EourPE DE CoNTRATAçÂo

Ainda que procedenles fossem as acusaÉes de vícios na proposta, o mesmo seria

passivel de diligência para retiÍicaçã0, nos termos previstos pelos itens 11.7 e 11.8 do Edital, r'h

verbis:

1 1.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o mnteúdo da

proposta apresentada, se,ja com relação a prazo e

especifica@es do produto ofertado ou qualquer condição que

importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas

apenas aquelas alteraçoes destinadas a sanar evidentes enos

formais ou quando a alteração representar condi$es iguais ou

superiores às originalmente propostas.

11.8. 0 Agente de Contratação poderá realizar quaisquer

diligências necessárias para averiguar a conformidade da

proposta com as especiÍicaçoes minimas previstas no Termo de

ReÍerência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos,

para atender à exigência deste edital.

Entretanto, considerando que os supostos vícios apontados não comprometeriam a

aferição e compreensão do conteúdo da proposta da licitante, ainda seria apllcavel o entendimento

contido no arligo 12,lll, da Lei 14.133121 , in verbis:

lll - o desatendimento de exigências meÍamente formais que

não comprometam a aÍerição da qualificação do licitante ou a

compreensão do conteúdo de sua proposta não imporlará seu

afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

Portanto, vez que a licitante reconida é detentora da proposta amplamente mais

vantajosa, que cumpre todas as exigências do Edital, bem como Íepresenta ampla economia, não

pode a Adminiskação Pública furtar-se da aplicaÉo do entendimento jurídim pátrio positivado por

meio do artigo 1 í, l, da Lei 14.133121:

Art. '11. O processo licitatório tem por objetivos:

| - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de

conhatação mais vantajoso para a Administração Pública,

inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

-4dê5-
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5- DA CONCLUSÃo.

Diante dos Recursos Administrativos apresentados pelas licitantes HEXAENG

TERRAPLANAGEM E LOCAÇOES LTDA e JRX ENGENHARIA, bem como Contranazôes

apresentadas pela licitante a uNÁo coMERclAL BARAo s/A LocAçÃo E

EMPREENDIMENTOS, tem-se por bem em apresentar a presente análise nos seguintes termos:

a) Julgar INDEFERIDO o recurso administrativo apresentado pela licitante HEXAENG

TERRAPLANAGEM E LOCAçOES LTDA;

b) Julgar INDEFERIDO o recurso administrativo apresentado pela licitante JRX

ENGENHARIA;

POR FlM, essa é a Análise Técnica que submelemos a Autoridade Superior compelente para

análise e deliberagã0.

Canaã dos Carajás - PA, '17 de março de 2025

ceu Penetnl Gueoes oe UMPÇÂO

EQUIPE DE PREGÁo

Dscnero N" 359/2024-GP

-5de5.

Pelo exposto, não merecem prosperar as razões recursais apresentadas, restando

manlida a classiÍicação e habilitação da licitante reconida, sem prejuízo à eventuais sanções em

caso de inexecução mntratual, ainda que parcial.



,ãlt Ã,q.U-.{ry-
Estado do Pará

Governo Municipal de Canaã dos Carajás
Secretaria Municipal de Educação

ANÁLISE DA AUTORIDADE SUPERIOR

PROCESSO LICITATORIO NO 205/2024-FME-CPL PREGÃO

ELETRÔNICO NO 133/2024/SRP

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual

contratação de empresa especializada em locaçoes de

módulos habitacionais termoacústicos para atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Educação

de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará.

O Secretário Municipal de Educaçã0, no exercício regular de suas funções, lem por

bem em receber a análise proferida nos presentes autos pelo Agente de Contrataçã0, quanto ao

pleito de RECURSOS ADMINISTRATIVOS apresentados pelas empresas HEXAENG

TERRAPLANAGEM E LOCAÇÔES LTDA e JRX ENGENHARIA, bem como CONTRARRAZOES

apresentadas pela licitante uNÉ0 coMERclAL BARÃo s/A LocAçÂo E EMPREENDIMENTOS.

Apurando sua regularidade, formalidade e tempestividade, tenho por bem em declarar

como TEMPESTIVOS os recursos apresenlados e as suas contrarrazões.

No mérito julgar como INDEFERIDO o recurso administrativo apresentado pela licitante

HEXAENG TERRAPLANAGEM E LOCAÇÔES LTDA.

Julgar INDEFERIDO o recurso administrativo apresentado pela licitante JRX

ENGENHARIA-
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Ratificar a decisão de classificaçâo e habilitação da licitante UNIÃO COMERCIAL

BARÃO S/A LOCAçÃO E EMPREENDTMENTOS.



Estado do Pará
Governo Municipal de Canaã dos Carajás

Secretaria Municipal de Educação

Determina-se a publicaçáo da presente decisão através dos meios de praxe, em para

sua plena divulgação e o regular prosseguimento do certame.

Canaã dos Carajás - PA, 1B de março de 2025.

LeoNano E OLIVEIRA CRUz

SecnerÁnro MuNrcrPAL DE EDUcAçÃo

Ponrrnrr N. 035/2023-GP
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